
Processo Licitatório nº 001/2022 
Pregão Eletrônico nº 001/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SIRINHAÉM ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.0 001/2022 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Sirinhaém com sede na Rua São Francisco, 
s/nº - Centro - Sirinhaém - PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.359.437/0001-93, 
neste ato representada pelo Sr. Gestor Sr. ANTÔNIO PÁDUA DE MELO, brasileiro, 
viúvo, residente e domiciliado na Rua Ministro João Barbalho, 70 - centro nesta Cidade, 
inscrita no CPF: nº 303.702.214-00 e portador do RG nº. 1.967042 SSPE/PE 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica , 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2022, processo nº 001/2022, RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de urnas funerárias com serviços de paramentos fúnebres , e serviços de 
transporte, destinados as famílias hipossuficientes financeiramente, conforme solicitação 
do Fundo Municipal de Assistência Social do município, conforme Termo de Referência , 
anexo 1, do edital de Pregão nº 001/2022, que é parte integrante desta Ata , assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na (s) proposta (s) são as que seguem: 

DALIA CERIMONIAL LTDA, sob CNPJ nº 12.390.486/0001-09, localizada na Av. 
Agamenon Magalhaes, Nº 1020 - bairro São Jose, na cidade de Carpina/PE -
Representada por EDUARDO GABRIEL BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF nº 007.559.343-06, portador do RG nº 5.206.133 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Dom Sebastião Leme, nº 90, centro, Orobó - PE CEP: 55.745-000. 
ITEM DESCRIÇÃO/ Unid. Valor Valor 

Quant. 
ESPECIFICAÇÃO Medida Unitário Total 

COTA PRINCIPAL 

<r=C-QFT RIA MU ICIPAL OE ASSISTf:NCIA SOCIAL 
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URNA MORTUARIA (ADULTO) 
SEXTAVADA SEM VISOR, SEIS 
ALÇAS DURAS CHAVETAS, 
FORRAÇÃO NA CAIXA E 
TAMPA EM TECIDO (TNT), 
TRAVESSEIRO SOLTO, 
BABADO E ACABAMENTO 
EXTERNO EM VERNIZ SEMI-
BRILHO, MEDIDAS 
APROXIMADAS: 1,90CM X 
60CM X 36CM. PREPARAÇÃO 
DO CORPO, TAMPONAMENTO 
E ORNAMENTAÇÃO COM 
FLORES NATUARIS, VÉU, 
COROA DE FLORES Nº 3, 
REMOÇÃO DO CORPO ONDE 
SE ENCONTRAR, 
TRANSPORTE PARA 
PREPARAÇÃO E INTERNO 
PROCEDENDO TODO o 
ACOMPANHAMENTO 
NECESSÁRIO ATÉ o 
SEPULTAMENTO/PEROLA 

SIRINHAÉM 
t,OWt IJIU 1111-,11rtr•1 

R$ R$ 
UNO 98 

1.296,80 127.086,40 

Cento e vinte e sete mil, oitenta e seis reais e quarenta centavos 
R$ 

127.086,40 

COTA RESERVADA 
URNA MORTUÁRIA (ADULTO) 
SEXTAVADA SEM VISOR, 
SEIS ALÇAS DURAS 
CHAVETAS, FORRAÇÃO NA 
CAIXA E TAMPA EM TECIDO 
(TNT), TRAVESSEIRO SOLTO, 
BABADO E ACABAMENTO 
EXTERNO EM VERNIZ SEMI-
BRILHO, MEDIDAS 
APROXIMADAS: 1,90CM X UNO 
60CM X 36CM. PREPARAÇÃO 
DO CORPO, 
TAMPONAMENTO E 
ORNAMENTAÇÃO COM 
FLORES NATUARIS, VÉU, 
COROA DE FLORES Nº 3, 
REMOÇÃO DO CORPO ONDE 
SE ENCONTRAR, 
TRANSPORTE PARA 

SECRET RIA MUNICI 

32 
R$ R$ 

1.296,80 41.497,60 

ENC à CIA .. 
'IJAn 
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PREPARAÇÃO E INTERNO ,t; -
:., o 

PROCEDENDO TODO o ~ Jcj 

ACOMPANHAMENTO 
NECESSÁRIO ATÉ o 
SEPULTAMENTO/PEROLA 

Quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta R$ 

3 

4 

centavos 

COTA EXCLUSIVA 
URNA MORTUARIA 
(INFANTIL) SEXTAVADA SEM 
VISOR, SEIS ALÇAS DURAS 
CHAVETAS, FORRAÇÃO NA 
CAIXA E TAMPA EM TECIDO 
(TNT), TRAVESSEIRO SOLTO, 
BABADO E ACABAMENTO 
EXTERNO EM VERNIZ SEMI-
BRILHO, MEDIDAS 
APROXIMADAS: 1,40 A 
1,60CM. PREPARAÇÃO DO 
CORPO, TAMPONAMENTO E UNO 
ORNAMENTAÇÃO COM 
FLORES NATUARIS, VÉU, 
COROA DE FLORES Nº 3. 
REMOÇÃO DO CORPO ONDE 
SE ENCONTRAR, 
TRANSPORTE PARA 
PREPARAÇÃO E INTERNO 
PROCEDENDO TODO O 
ACOMPANHAMENTO 
NECESSÁRIO ATÉ o 
SEPULTAMENTO/PEROLA 
URNA MORTUARIA (RECEM 
NASCIDO) SEXTAVADA SEM 
VISOR, SEIS ALÇAS DURAS 
CHAVETAS, FORRAÇÃO NA 
CAIXA E TAMPA EM TECIDO 
(TNT), TRAVESSEIRO SOLTO, 
BABADO E ACABAMENTO 
EXTERNO EM VERNIZ SEMI-
BRILHO, MEDIDAS 
APROXIMADAS: 1,90CM X 
60CM X 36CM.PREPARAÇÃO 
DO CORPO, 
TAMPONAMENTO E 
ORNAMENTAÇÃO COM 

CiFCRE. R A MU ICI 

UNO 

A 

20 

10 

R$ 
525,00 

R$ 
280,00 

l:NCI S CtA 

41.497,60 

R$ 
10.500,00 

R$ 2.800,00 
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-FLORES NATUARIS, VEU, 'j !)_ 't1 
COROA DE FLORES Nº 3. ! .Q}r, REMOÇÃO DO CORPO ONDE 
SE ENCONTRAR, 
TRANSPORTE PARA 
PREPARAÇÃO E INTERNO 
PROCEDENDO TODO o 
ACOMPANHAMENTO 
NECESSÁRIO ATÉ o 
SEPULTAMENTO/PEROLA 

Treze mil e trezentos reais 
R$ 

13.300,00 

PARTICIPAÇÃO AMPLA 
SERVIÇO DE TRANSLADO 

5 
PÓSTUMOS DE OUTRAS 

KM 55.000 
R$ R$ 

LOCALIDADES PARA o 4,43 243.650,00 
MUNICÍPIO OU VICE VERSA 

Duzentos e quarenta e três mil, seiscentos e cinquenta reais 
R$ 

243.650,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7 .892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

~ 
~ 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades~ ão 
poderão exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados 

na Ata de Registro de Preços; 

~ECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTf:NCIA SOCIAL 
Al1n 
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4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório , de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1 . Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 ( cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar 
(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo ~ /O?xJ 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. ~ 

..,..,,,,.nc-ra.oa.a. MI NtrU>Al 011!' A.SSIST~NCIA SOCIAL 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

A
M

IL
A

 M
A

C
H

A
D

O
 L

E
O

C
A

D
IO

 L
IN

S D
O

S SA
N

T
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 204deef3-f3a9-4601-a517-e0508b86c6ef



6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das ,l'ÍÍ1íl 
penalidades estabelecidas: ~ 

SECRETARIA MU ICIPAL OE ASSIST,NCIA SOCIAL 
C/◄ n 
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7 .1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7 .1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 
7.1 .3 Apresentar documentação falsa ; 
7 .1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7 .1.6 Não mantiver a proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7.1 .8 Comportar-se de modo inidôneo; 

7 .1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
cond ições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conlu io entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

7.1.1 O Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

1 - Pelo atraso no fornecimento , em relação ao prazo estipulado: 1 % (um por 
cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

li - Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

Ili - Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 
do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV - Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1 % (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1 ° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida ~ 
Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. ~ 

ca=roi..,-ADl.6. MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
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§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 

§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

7.1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 

7 .1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7 .1 . 13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto nº 
10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7 .892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

<:a::rDJ:T DIA MUNICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAL 
a/An 
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1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 

li. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços; 

Ili. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores 
cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto desta Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 
execução ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

1. Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 
ainda a: 

li. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Ili. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 
Referência deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 
do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 
incorreções resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa , 
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou ~ 
legais a que estiver sujeita; -======lf!JfU 

~t=l'"AFTARIA MU ICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAL 
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VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros, sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto nº 7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11 , §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes 

ASSINATURAS: 
Sirinhaém/PE, 07 de março de 2022 

ANTÔNIO 'lf ÁDUA DE MELO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ass,naclo de torma d1q1tal por 
EDUARDO GABRIEL >D<JMOOGAB111ec 

BARBOSA:00755943406 BARBOSAOO,S,943406 
Dados: ]02J.0).071 5:l]:15-03'00 

DALIA CERIMONIAL L TOA 
CNPJ nº 12.390.486/0001-09 

EDUARDOGAB~ELBARBOSA 

t;FCRET RI MU ICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAL 
1n11n 
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Processo Licitatório nº 002/2022 
Pregão Eletrônico nº 002/2022 

SIRINHAÉM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SIRINHAÉM ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.0 002/2022 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Sirinhaém com sede na Rua São Francisco, 
s/nº - Centro - Sirinhaém - PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.359.437/0001-93, 
neste ato representada pelo Sr. Gestor Sr. ANTÔNIO PÁDUA DE MELO, brasileiro, 
viúvo, residente e domiciliado na Rua Ministro João Barbalho, 70 - centro nesta Cidade, 
inscrita no CPF: nº 303.702.214-00 e portador do RG nº. 1.967042 SSPE/PE 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica , 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2022, processo nº 002/2022, RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de colchões, cobertores e fronhas para atender à necessidade da população 
carente do município de Sirinhaém - PE, conforme Termo de Referência, anexo 1, do 
edital de Pregão nº 002/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 . O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na (s) proposta (s) são as que seguem: 

MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, sob CNP J nº 07 .631.411/0001-24, localizada na Rua: 
Alterosa, nº 499 - Nossa Senhora da Conceição - Paulista Cep 53.425-030 - Representada 
por VERIDIANO VIEIRA NETO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 
034.803.714-77, portador do CI nº 7556618 SDP/PE, residente e domiciliado na Rua Alfa , nº 
607, Nossa Senhora da Conceição - Paulista/ PE - CEP: 53.429-530 
ITEM DESCRIÇÃO/ Unidade 

Quant. 
Valor Valor Total 

ESPECIFICAÇÃO de Medida Unitário 

01 
COLCHÃO DE SOLTEIRO 

UNO 100 R$ 210,00 R$ 21.000,00 
ESPUMA D20 78X188X12CM 

Vinte e um mil reais R$ 21.000,00 
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INDUSTRIA E COMÉRCIO COLCHÕES ORTHOVIDA LTDA - EPP, sob CNPJ nº 
07.628.070/0001-38, localizada na Av. Bias Fortes nº 405 - Vila de Lourdes - Curvelo / MG -
CEP: 35796-489 - Representada por ANDERSON CARLOS DINIZ SILVA, brasileiro, 
solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 083. 721.346-00, portador do CI nº 14.854.629 
SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Campos Eliseos, nº 51 - bairro Jardim Paraiso -
Curvelo- MG - CEP: 35.794-108 
ITEM DESCRIÇÃO/ Unidade 

Quant. 
Valor Valor Total 

ESPECIFICAÇÃO de Medida Unitário 
COBERTOR CASAL FIBRAS 
DIVERSAS CONHECIDO 

02 COMO CORTA FEBRE UNO 200 R$ 37,79 R$ 7.558,00 
DIMENSÕES 190X160CM UNO 
200/ ORTHOVIDA 

Sete mil quinhentos e cinquenta e oito reais R$ 7.558,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não 
poderão exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno~porte 
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

-~- -~--- _....,,,,. ..... 
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somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar 
(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e ~ 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de ~ 
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negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6. 7 .1, 6. 7 .2 e 6. 7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7 .1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7 .1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7 .1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7 .1.6 Não mantiver a proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 4 
7.1.1 O Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

- -- - - - -- - . 
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sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

1 - Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1 % (um por 
cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 
limite de 10% ( dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

li - Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

Ili - Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 
do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV - Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1 % (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 
Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 

§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. IV da Lei 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes. - - . --• .. - • - - _ -·. • ~ 
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7.1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 

7 .1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, § 1 º do Decreto nº 
10.024/19. 

7 .2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 
7 .892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao orgao gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 

li. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços; 

Ili. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

v. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornec~edores 
cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto desta Ata , observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência 

-- --- -· 
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execução ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

SIRINHAÉM 

1. Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 
ainda a: 

li. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Ili. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 
Referência deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 
do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 
incorreções resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros, sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto nº 7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do l~icitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 
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SIRINHAÉM 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes 

ASSINATURAS: 

Sirinhaém/PE, 07 de março de 2022 

ANTON'tô=A DE MELO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

VERIDIANO VIEIRA 
NETO:03480371477 

Assmado de forma d tg1ta l por 
VERIDIANO VIEIRA N[TO·0348037 1477 
Dados· 1022 03.08 1 1 ·02·55 -03 '00' 

MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 
CNPJ nº 07.631.411/0001-24 
VERIDIANO VIEIRA NETO 

ANDERSON CARLOS DINIZ SILVA 

0HRPIIO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO COLCHÕES ORTHOVIDA L TDA - EPP 
CNPJ nº 07.628.070/0001-38 

ANDERSON CARLOS DINIZ SILVA 
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Processo Licitatório nº 005/2022 
Pregão Eletrônico nº 005/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SIRINHAÉM ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N.º 003/2022 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Sirinhaém com sede na Rua São Francisco. 

s/nº - Centro - Sinnhaém - PE, inscnto(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.359.437/0001-93, 
neste ato representada pelo Sr. Gestor Sr. ANTÔNIO PÁDUA DE MELO, brasileiro, 
viúvo. residente e domiciliado na Rua Ministro João Barbalho. 70 - centro nesta Cidade. 
inscrita no CPF· nº 303.702.214-00 e portador do RG n•. 1.967042 SSPE/PE 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrõmca, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 005/2022, processo nº 005/2022, RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada{s) e na(s) quantidade(s) cotada(s). atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892. de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de peixes (empacotados). pesando aproximadamente 600g a 900g, com a 
finalidade de realizar doação aos usuários dos programas sociais, as familias que se 
encontram em situação de vulnerabilidade cadastradas no município, conforme Termo de 

Referência, anexo 1. do edital de Pregão nº 005/2022. que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora. independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na (s) proposta (s) são as que seguem: 

TRANSROCA COMERCIAL LTDA, sob CNPJ nº 04.159.635/0001-97. localizada na Av. 

Presidente Kennedy, nº 422. bairro do IPSEP - Recife - PE. CEP: 51.350-610 -
Representada por: MAXIMO CORREA LIMA JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, 

·1 CPF º10588450472 rtd d RG º1155966SSPPE d t 1nscn o no n - , po a or o n - , res1 en e e 
domiciliado na Rua Poeta Manoel Bandeira. nº 315 - bairro da lmbiribeira - Recife - PE -
CEP: 51.170-590. -

DESCRIÇAO/ ITEM Unidade 
Quant. 

Valor Valor 
ESPECIFICAÇÃO Medida Unitário Total -

COTA PRINCIPAL 
PEIXE CORVINA - INTEIRA, 

01 CONGELADA, EMBALADA EM KG 11.250 R$ 15,64 R$ 175.950,00 
1SACO PADRÃO, CONTENDO 
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ENTRE 600G A 900G. O 
PRODUTO DEVERÁ SER 
APRESENTADO DENTRO DA 
SUA VALIDADE EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DA ANVISNMS. 
INCLUSIVE APRESENTADO EM 
SUA EMBALAGEM AS MARCAS 
E CARIMBOS OFICIAIS 
PERTINENTES, ROTULAGEM 
CONTENDO NO MINIMO: PESO 
LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 
NÚMERO DO CNPJ DO 
BENEFICIADOR. NÚMERO DE 
LOTE E A DATA OU PRAZO DE 
VALIDADE. COM REGISTRO 
NO SIF OU SIE DO 
FORNECEDOR. A EMPRESA 
DEVERA ENTREGAR O 
PRODUTO [M CAMINHÃO BAÚ 
REFRIGERADO CONFORME 

1 ESPECIFICAÇÕES NO TERMO 1 

~E REFERÊNCIN LAGUBRAS _ 
Cento e setenta e cinco mil e novecentos e cinquenta reais ~ --

02 

COTA RESERVADA 

1 

PEIXE CORVINA --1-NT-E-IRA. 
CONGELADA, EMBALADA EM 

1 

SACO PADRÃO, CONTENDO 
ENTRE 600G A 900G. O 
PRODUTO DEVERÁ SER 
APRESENTADO DENTRO DA 
SUA VALIDADE EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DA ANVISNMS. 
INCLUSIVE APRESENTADO EM 
SUA EMBALAGEM AS MARCAS 
E CARIMBOS OFICIAIS 
PERTINENTES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO: PESO 
LIQUIDO. NOME DO PRODUTO, 
NÚMERO DO CNPJ DO 

KG 3.750 

\AXIMO 
ORREA LIMAI BENEFICIADOR, NÚMERO DE 

R$ 15,64 

7 

1 R$ 175.950,00 1 

R$ 58.650,00 1 

JNIOR:IOSB LOTE E A DATA OU PRAZO DE 

450472 ~I __ I VALIDADE COM ...:R~E:::G:::l:.:::S:..'..T~R:::::O...L __ _j _ __ L_ __ -1.. ___ = = H 
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1AXIMO 
ORREA LIMA 
U N IOR: 10588 
50472 

NO SIF ou SIE DO 
FORNECEDOR A EMPRESA 
DEVERA ENTREGAR o 
PRODUTO EM CAMINHÃO BAÚ 
REFRIGERADO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA/ LAGUBRAS 

Cinquenta e oito mil e seiscentos e cinquenta rea is R$ 58.650,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SIRINHAÉM 

4 . DA ADESÃO À ATA OE REGISTRO OE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
Justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não 
poderão exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços; 

4 .3 .1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exdusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n• 11.488, de 2007. o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o l'mite de R$ 
80.000.00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

---·--·- -·· ·--·-· 
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4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetrvar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenctador autonzar. excepcional e jushficadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata. desde que solicitada pelo órgão não participanie. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e o~enta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar 
(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de c/assif,cação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumpnr o compromisso, o órgão gerenciador poderá 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
l1AXIMO do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

·oRREA LIMA dos motivos e comprovantes apresentados; e 
·UNIOR:l 

058 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. '4,~ 

:450472 -----,i0· 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

A
M

IL
A

 M
A

C
H

A
D

O
 L

E
O

C
A

D
IO

 L
IN

S D
O

S SA
N

T
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 204deef3-f3a9-4601-a517-e0508b86c6ef



I 

. . ... ....... ....... u . .. .. , . , 
ASataftN C tA ao<tAl. 

atMtNHAll:N 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Adm1nIstração, sem justificativa ace1tàvel; 

6. 7 .3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6. 7 .4. Sofrer sanção administrativa cuJo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados· 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7, DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ense1ará aplicação das 
penalidades estabelecidas: 
7.1 .1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, 
7 .1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabfvel; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa: 
7 .1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame: 
7.1 .5 Ensejar o retardamento da execução do obJeto; 
7 .1 .6 Não mantiver a proposta: 
7 .1. 7 Cometer fraude fiscal; 
7 .1.8 Comportar-se de modo inidõneo; 

t IAXIMO 7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a dedaração falsa quanto às 
;. ORREA LIMA condições de participação. quanto ao enquadramento como MEIEPP ou o conluio entre 

JNIOR:105884 os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de ~ 
s )472 lances. -
IÇ , • , 'i.J 
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7 .1.1 O Se a contratada inad1mplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita. assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei 8.666/93. e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

1 - Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento} do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado. por dia decorrido. até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

li - Pela recusa em efetuar o fornecimento, caractenzado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% ( dez por cento) do valor do bem ou serviço: 

Ili - Pela demora em subs!Jtuir o bem re1e1tado ou comg1r falhas do serviço 

prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 
do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV - Pela recusa da Contratada em substiluir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituiçào do item não efetivada nos 

cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e nao abrangida 
nos incisos anteriores: 1 % (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1° • As multas estabelecidas nos incisos antenores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° • Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
1mportânc1as alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Divida 
Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de 1nad1mplemento da contratada. 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 

§ 4° • O valor da multa deverá ser recolhido na Secretana de Finanças do Município de 
S1nnhaém. no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas pela inexecução total ou parcial do 
/IAXIMO Contrato. poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 

:ORREA LIMA prévia defesa: 

UNIOR:1058 
' :450472 a) Advertência por escrito: 

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar -
n,nadod,founa com o Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; -
,gital por MAXIMO . 
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c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

7 .1 .11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 

7 .1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em cons,deração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

7 .1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva. em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, § 1 • do Decreto nº 
10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, mciso X, do 
Decreto nº 7 .892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
part1c1pante a aplicação da penalidade (art. 6°. Parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013), 

7.3. O órgão part1c1pante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP· 

11. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços; 

111. Gerenciar a Ata de Registro de Preços. providenciando a indicação, sempre que 
solicitado. dos fornecedores. para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

ORREA LIMA v. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro~de . 
JNIOR:10588 Preços; · _ 

50472 .J. 
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VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores 
cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto desta Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 
execução ao detentor do registro. em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

1. Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e 
ainda a: 

li. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Ili Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços: 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 
Referência deste Edital; 

V. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 
do ob1eto deste Edital e seus Anexos, em que se venficarem vícios. defeitos, ou 
incorreções resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 
usuános participantes ou a terceiros. em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita, 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros. sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação. em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

~AXIMO 9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para 
.ORREA LIMA recebimento do obieto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
UNIOR:1058 penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
450472 Referência, integrantes e indissociáveis desta ata. 

-- ·--#> ··-·. C',...,.. & 1 

entrega e 
registrado, 
Termo de 

--~ 
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9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantrtativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, § 1° do Decreto nº 7 .892113. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do l1c,1ante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11 , §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes 

ASSINATURAS: 

Sinnhaém/PE, 12 de abnl de 2022 

ANTÔNIO.:f''MJUA DE MELO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTE:NCIA SOCIAL 

MAXIMO 
CORREA LIMA 
JUNIOR:105884 
50472 

Assinado de forma 
digital por MAXIMO 

CORREALIMA 
JUNIOR:10588450472 
Dados: 2022.04.1 2 
08:59:20 -03'00' 

TRANSROCA COMERCIAL L TOA 
CNPJ nº 04.159.635/0001-97 

MAXIMO CORREA LIMA JUNIOR 

• --•---"' .. •-• • e,-.r,&1 
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A TA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2022 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Sirinhaém com sede na Rua São Francisco, 
nº 99, centro, na cidade de Sirinhaém - PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
15.359.437/0001-93, neste ato representado pelo Seu Gestor ANTÔNIO PÁDUA DE 
MELO, brasileiro, viúvo, residente e domiciliado na Rua Ministro João Barbalho, 70 -
centro nesta Cidade, inscrita no CPF: nº 303.702.214-00 e portador do RG nº. 1.967042 
SSPE/PE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 0006/2022, processo nº 0012/2022, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital , sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto para Registro de Preços para Contratação de empresa 
especializada para aquisição/fornecimento de Cestas Básica, para distribuição gratuita as 
famílias em situação de vulnerabilidade através do Fundo Municipal de Assistência Social 
e Trabalho do Município de Sirinhaém/PE, conforme Termo de Referência, anexo 1, do 
edital de Pregão nº 0006/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 
(s) proposta (s) são as que seguem: 

SILVA & LIRA LIMITADA, CNPJ nº 20.518.738/0001-52, localizada na Rua 20 de Dezembro, nº 148, 
Bairro Novo, Tracunhaém/PE, CEP: 55.805-000, neste até representado pelo Sr. LEANDRO 
FERREIRA DE LIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da cédula de identidade sob o nº 
6.818.806 SDS/PE e do CPF nº 057.812.014-32, residente e domiciliado a Rua Casa Amarela, nº 42-
Casa, Casa Amarela, Recife/PE, CEP: 52.070-330. 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ Unidade 

Quant. 
Valor Valor 

ESPECIFICAÇÃO Medida Unitário Total 
FEIJÃO MULATINHO TIPO 1 -
Feijão carioquinha, tipo 1, classe 
carioquinha, novo, constituído de 
grãos inteiros e sadios, com teor de 
umidade máxima de 15%, isento de 

1 
material terroso, sujidades e 

KG 20.000 
R$ R$ 

mistura de outras variedades e 6,28 125.600,00 
espécies, embalagem de 1 kg em 
sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos, não violados. Com 
registro no Ministério da 
Açiricultura. 1 

2 
ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 -

KG 20.000 
R$ R$ 

Pré-cozido, constituído de grãos 3,23 64.600,00 
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3 

4 

5 

6 

inteiros, com teor de umidade 
máxima de 15%, 100% natural, 0% 
de gordura trans, não precisa lavar, 
isento de sujidades e materiais 
estranhos, acondicionado em 
pi ástico atóxico de 1 kq. 
AÇUCAR CRISTAL - Obtido da 
cana-de-açúcar, tipo cristal. Com 
aspecto, cor, cheiros próprios e 
sabor doce. Isento de sujidades e 
acondicionados em sacos plásticos 
atóxicos. Registro do Ministério da 
Agricultura, validade mínima de 180 
dias da data de entrega do produto. 
1 kq. 
LEITE EM PÓ INTEGRAL - Produto 
de aspecto em pó uniforme, sem 
grumos, sujidades, parasites, 
larvas e outras substanciam 
estranhas, de coloração creme 
branco e claro, sem ranço, com 
sabor e odor característico. 
Embalagem primária de material 
laminado PET metalizado/PEDB, 
vedada hermeticamente contendo 
200 g, registro no Ministério da 
Agricultura Pecuária e 
Abastecimento - MAPA ou pela 
Agência de Fiscalização 
Agropecuária do Estado -
ADAGRO. Deve ser rotulado de 
acordo com as Resoluções RDC 
359/03 e RDC 360/03 da 
ANVISA/MS. Validade de 12 meses 
a contar da data da entrega. 
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE -
Longo, fino, embalagem primária 
em plástico inviolados, sem 
presença de insetos ou impurezas. 
Enriquecido com ferro, vitaminado 
e com registro no Ministério da 
Saúde. O produto deverá ter 
validade mínima de 120 dias da 
data de entrega. 500g. 
FLOCOS DE MILHO - Farinha de 
milho flocada, sem glúten, sem sal, 
obtido do processo tecnológico 
adequado, com aspecto, cor e 
sabor próprio, isento de sujidades. 
Embalagem de 500g, com validade 
mínima de 6 meses. 

KG 

PCT 

PCT 

PCT 

20.000 

20.000 

20.000 

40.000 

R$ 
3, 14 

R$ 
6,18 

R$ 
2,28 

R$ 
1,88 

R$ 
62.800,00 

R$ 
123.600,00 

R$ 
45.600,00 

R$ 
47.200,00 
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7 

8 

9 

10 

11 

12 

MARGARINA - sem sal 
Composição básica de água, óleos 
vegetais líquidos e 
interesterificados, Vitaminas (E, A, 
B6, ácido fálico, B12). Teor de 
lipídio de 60%, apresentar-se 
cremosa, uniforme, homogênea 
com coloração amarela clara e 
possuir odor e sabor característicos 
ao produto, Pote de 250g. 
CAFE TORRADO, MOIDO E EM 
PÓ - Devendo conter até 30% de 
grãos conilon, 20% 
pretos/verdes/ardidos, isento de 
grãos pretos verdes ou 
fermentados crus, sãos e limpos, 
na cor castanho claro a moderado 
escuro, sem amargor em grãos 
inteiros torrados aroma e sabor 
característico de regular a intenso, 
isento de gosto rizona, qualidade 
global mínimo aceitável maior que 
3,5 pontos na escala sensorial de O 
a 1 O contendo impurezas máximas 
de 1 % e umidade até 5% 
acondicionado em embalagem 
apropriada e selo da ABIC Pacote 
250gr. 
CARNE BOVINA - TIPO 
SALGADA - produto preparado 
com carne bovina, tipo charque 
ponta de agulha, primeira 
qualidade, dessecada de 
consistência firme, com cor, cheiro 
e sabor próprios, isento de 
sujidades, parasitas e materiais 
estranhos, acondicionada em 
embalagem própria, inspecionada 
pelo SIF, embalagem de 1kg. 
FARINHA DE MANDIOCA - seca, 
fina, ligeiramente torrada, isenta de 
sujidades, parasitas ou larvas, 
acondicionada em saco plástico 
atóxico de 1 kg. 
VINAGRE DE ALCOOL- embalado 

em garrafas de 500ml. 

BISCOITO SALGADO TIPO 
CREAM-CRACKER. Composição 
básica: farinha de trigo, gordura 
vegetal hidrogenada, água, sal e 

UNO 

PCT 

PCT 

KG 

UNO 

PCT 

20.000 

20.000 

10.000 

10.000 

10.000 

10.000 

SIRI M 
eo•uu •0 111"" cu••••••••• "•••••• 

R$ 
2,27 

R$ 
4,42 

R$ 
28,50 

R$ 
3,40 

R$ 
0,85 

R$ 
3,20 

R$ 
45.200,00 

R$ 
88.400,00 

R$ 
285.000,00 

R$ 
34.000,00 

R$ 8.500,00 

R$ 
32.000,00 
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13 

14 

15 

demais substâncias permitidas. 
Acondicionada em pacotes de 
polipropileno, atóxico, 
hermeticamente vedados, com no 
mínimo 400g embalados em caixa 
de papelão limpa, íntegra e 
resistente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. 
ÓLEO DE SOJA REFINADO -
Obtido de espécie vegetal isento de 
ranço e substâncias estranhas, 
adequada para as condições 
previstas de armazenamento, com 
validade de 01 (um) ano, contado a 
partir da data de fabricação e a 
entrega, tolerado o espaço de 
tempo compreendido entre a 
fabricação e a entrega, que não 
poderá ultrapassar 30 (trinta) dias, 
de 900 mi. Deve conter Registro no 
Ministério da Saúde. 
COLORIFICO EM Pó - Fino, 
homogêneo, obtido de frutos 
maduros de espécimes genuínos, 
grãos sãos, limpos, dessecados e 
moídos, de coloração vermelho 
intenso, com aspecto, cor, sabor e 
cheiros próprios, isentos de 
materiais estranhos a sua espécie, 
acondicionado em saco plástico 
atóxico, transparente, resistente e 
hermeticamente vedado. Pacote de 
100gr. 
SAL Refinado iodado, com 
granulação uniforme e com cristais 
brancos. 1 kçi. 

UNO 

PCT 

KG 

10.000 

20.000 

10.000 

VALOR TOTAL 

R$ 
7,44 

R$ 
0,62 

R$ 
0,45 

QUANT. CESTAS BASICAS 
VALOR POR CESTA BASICA 

R$ 
74.400,00 

R$ 
12.400,00 

R$ 4.500,00 

R$ 
1.054.000,00 

10.000 
R$105,40 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta~ 
como anexo a esta Ata. 

/ -) 
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3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública, inclusive órgãos da administração pública 
não participantes do município de Sirinhaém, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão 
exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na Ata 
de Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es) . 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar (em) 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 . Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 . 

6.9.2. 

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas: 

7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 

7.1.3 Apresentar documentação falsa; 

7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.1.6 Não mantiver a proposta; 

7.1.7 Cometer fraude fiscal ; 

7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

7.1.1 O Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, 
ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos 
artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

1 - Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1 % (um por 
cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

li - Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

Ili - Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 
do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV - Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos /Áir\ 1-

ll a)rJ) > 
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,.,, ......... ,. ....... ,.. 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1 % (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% ( dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 
Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 

§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 
o Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

7.1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 

7.1 .12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7 .1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto nº 
10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto 
nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão - ~j 
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participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

I.A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços 
-SRP; 

li. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços; 

Ili . Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

V.Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

VI.Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII.Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores cujos preços 
tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto desta Ata, 
observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de execução ao 
detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

1. Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao 
fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

li. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Ili. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência 
deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 
deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante usuários 
participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos 
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que ~~ 
estiver sujeita; ,my 
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,111001011 .......... . 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital e seus Anexos; 

IX.Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam interferir 
direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, integrantes 
e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto nº 7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11 , §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes. 

ASSINATURAS: 

QJ~ O ~Z'~07 de novembro de 2022. 

FUNDO MU CIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E T 
CNPJ Nº 15.359.437/0001-93 

ANTÔNIO PÁDUA DE M 
, • p, dua de Melo 

A11to1110 a ,st. social 
~,r.,r!~rlgj• ~~º 

LEANDRO 
FERREIRA DE 
LIRA CPF 

11 , ra.... """1 ~ ,t8fl;' r,O ()()1 r.v, 

Assinado de forma 
digital por LEANDRO 
FERREIRA DE LIRA CPF 
057.812.014-32 
Dados: 2022.11 .08 

057.812.014-32 14:38:39-03'00' 

SILVA & LIRA LIMITADA 
CNPJ nº 20.518.738/0001-52 

LEANDRO FERREIRA DE LIRA 
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•••••••Hc•• aoc••• 
SIR•NH• M 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2022 

SIRINHAÉM 
,.,, •• o • • • ,. ,. 

r UIO A .. 110 l) A \ r, ,,o,•. 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Sirinhaém com sede na Rua São Francisco, nº 
99, centro, na cidade de Sirinhaém - PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.359.437/0001-
93, neste ato representado pelo Seu Gestor ANTÔNIO PÁDUA DE MELO, brasileiro, viúvo, 
residente e domiciliado na Rua Ministro João Barbalho, 70 - centro nesta Cidade, inscrita no 
CPF: nº 303.702.214-00 e portador do RG nº. 1.967042 SSPE/PE, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 007/2022, processo nº 00013/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto para o registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para aquisição de kit enxoval para atender à necessidade das 
gestantes do município, em situação de vulnerabilidade social, conforme solicitação da 
Secretaria de Assistência Social do município Sirinhaém-PE, conforme Termo de 
Referência, anexo 1, do edital de Pregão nº 00007/2022, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 . O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 
(s) proposta (s) são as que seguem: 

UNICA SANEANTES LTDA, sob o CNPJ: 43.392.983/0001-61 , situada na Rua Frei Caneca, nº 
11, Engenho Maranguape, Paulista/PE, CEP 53.423-623, representada por: CLEIDE JANE 
FERREIRA, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade sob o nº 5.106.362 
SDS/PE e do CPF Nº 906.618.344-68, residente e domiciliado a Rua Alfa , 607, Nossa Senhora 
da Conceicão, Paulista/PE, CEP: 53.429-530. 
ITEM DESCRIÇAO/ UNIDADE QUANT 

VALOR VALOR 
ESPECIFICAÇÃO MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

COLONIA - LAVANDA 

04 
DERMATOLOGICAMENTE UNO. 600 R$ 7,80 R$ 4.680,00 
TESTADA, 200 ML. MARCA: 
VENEZA KIDS 

Quatro mil seiscentos e oitenta reais R$ 4.680,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
SIRINHAÉM 

1/7 

-----·--·A - ■ -~·-·-·· ~e AC.C.IC.TCMC-IA soe 
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n EIDE JANE 

SIRINHAÉM 
tl f t tl Q flt t ti tl"II 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública, inclusive órgãos da administração pública não 
participantes do município de Sirinhaém, que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 
1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão 
exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1 . Caberá ao orgao gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. ---= -
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar (em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7 .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 
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7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas: 
7 .1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7 .1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7 .1 .5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7 .1 .6 Não mantiver a proposta; 
7 .1 . 7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

7 .1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

7 .1.1 O Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 
87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

1 - Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1 % (um por cento) 
do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 
10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

li - Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% ( dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

Ili - Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do 
valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV - Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1 % (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1 ° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa 
do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 
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§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

7 .1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 

7 .1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7 .1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido mjustificadamente, nos termos do art. 49, §1 ° do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7 .892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7 .892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 

li . Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços; 

Ili. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
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IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores cujos 
preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto desta 
Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de execução ao 
detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

1. Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

li. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Ili. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência 
deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita; 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referê:ci~ 
integrantes e indissociáveis desta ata. ~ 
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9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto nº 7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11 , §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 

Sirinhaém/PE, 15 de dezembro de 2022. 

ASSINATURAS: 

~ ~~~

Antônio Pádua de M~lo 
Secretário de Asslst. Social 

, e Trabalho 

FUNDO PAL DE ~ NCIA SOCIAL E TRABALHO Portanil nº oo, 2021 

CNPJ Nº 15.359.437/0001-93 
ANTÓNIO PADUA DE MELO 

A·vudn Jr fooma J• .tipo, 
CLEIOE JANE mo.,..._ 
FERREIRA:90661834468 ="~~1

~,:::.' , 3 -o,, 

ÚNICA SANEANTES L TDA 
CNPJ: 43.392.983/0001-61 
CLEIDE JANE FERREIRA 
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O Fundo Municipal de Assistência Social de Sirinhaém com sede na Rua São Francisco, nº 
99, centro, na cidade de Sirinhaém - PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.359.437/0001-
93, neste ato representado pelo Seu Gestor ANTÔNIO PÁDUA DE MELO, brasileiro, viúvo, 
residente e domiciliado na Rua Ministro João Barbalho, 70 - centro nesta Cidade, inscrita no 
CPF: nº 303.702.214-00 e portador do RG nº. 1.967042 SSPE/PE, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 007/2022, processo nº 00013/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto para o registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para aquisição de kit enxoval para atender à necessidade das 
gestantes do município, em situação de vulnerabilidade social, conforme solicitação da 
Secretaria de Assistência Social do município Sirinhaém-PE, conforme Termo de 
Referência, anexo 1, do edital de Pregão nº 00007/2022, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 
(s) proposta (s) são as que seguem: 

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS -EPP, sob o CNPJ: 13.806.931/0001-23, situada a 
Av. Antônio Sales, 2772, Sala 06, Bairro: Dionísio Torres, Fortaleza/CE, CEP: 60.135-102, 
representada por: ANTÔNIO LEONARDO FERREIRA SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da cédula de identidade sob o nº 92025022999 SSP/CE e do CPF Nº 784.194.503-59, 
residente e domiciliado a Rua Uruburetama, 37 - Parreão, Fortaleza/CE, CEP: 60.410-306. 
ITEM DESCRIÇAO/ UNIDADE QUANT 

VALOR VALOR 
ESPECIFICACÃO MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

CUEIRO - TAMANHO 
80CMX80CM, 100% ALGODÃO, 

05 
CANTOS ARREDONDADOS UNO. 600 R$ 5,80 R$ 3.480,00 
ACABAMENTO EM 
OVERLOQUE. MARCA: EUMAC 
BABY 
KIT MIJÃO - KIT TRÊS CALÇAS 

09 
EM MODELO MIJÃO 100% KIT 600 R$ 7,68 R$ 4.608,00 
ALGODÃO. MARCA: EUMAC 
BABY 

Oito mil e oitenta e oito reais R$ 8.088,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. ANTONIO LEONARDO 

FERRflRA 
SANTOS:78419450359 

A• ·1, dod~ '1'U l.ltpot 
ANTONJJ lEOt~Af!OO ílRREIRA 
SANTOS.71SAt •J4SQJS•J 
O.do\ 2021.1 21s 1 151J11 01·00 
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3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública, inclusive órgãos da administração pública não 
participantes do município de Sirinhaém, que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 
1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão 
exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 
ANTONIOLEONARDO ~o,.1 1/3:;"~ .;~_. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

• 
SIRINHAEM 
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar (em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classfficação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7 .1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: ANTON1OLEONAR00 •·-·•º '' '°''""•'""'º"' 
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6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
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6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

. 
SIRINHAEM 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas: 
7 .1 .1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7 .1 .2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7 .1.3 Apresentar documentação falsa; 
7 .1 .4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7 .1 .5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1 .6 Não mantiver a proposta; 
7 .1. 7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

7 .1.1 O Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 
87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

1 - Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1 % (um por cento) 
do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 
10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

li - Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

Ili - Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do 
valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV - Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1 % (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa 
do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

ANTONIO LEONARDO 
FERREIRA 
SANTOS.78419-450359 
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§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 

§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

7 .1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 

7 .1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7 .1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, § 1 º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 

li. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços; 

Ili. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; ::..~""'' "' 
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IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores cujos 
preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto desta 
Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de execução ao 
detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

1. Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

li. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Ili. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência 
deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita; 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
integrantes e indissociáveis desta ata. 

ANTONIO LEONARDO 
FERREIRA 
SANT05;78419450359 
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9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto nº 7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11 , §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 

Sirinhaém/PE, 15 de dezembro de 2022. 

ASSINATURAS: 

FUNDO MUNICIP D AS ST BALHO 
Antônio Pádua de Me_l~ CNPJ Nº 15.359.437/0001-93 

ANTÔNIO PÁDUA DE MELO Secretário de Assist. Soc1a 
e Trabalho 

Portaria nº 00\ 2021 

ANTONIO LEONARDO FERREIRA Assinado de forma d1g1tal por ANTONIO 
LEONARDO FERREIRA SANTOS.78419450359 

SANTOS:78419450359 Dados: 2022 12.1s 1359 41 -03•00· 

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS-EPP 
CNPJ nº 13.806.931/0001-23 

ANTÔNIO LEONARDO FERREIRA SANTOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 007/2022 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Sirinhaém com sede na Rua São Francisco, nº 
99, centro, na cidade de Sirinhaém - PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.359.437/0001-
93, neste ato representado pelo Seu Gestor ANTÔNIO PÁDUA DE MELO, brasileiro, viúvo, 
residente e domiciliado na Rua Ministro João Barbalho, 70 - centro nesta Cidade, inscrita no 
CPF: nº 303.702.214-00 e portador do RG nº. 1.967042 SSPE/PE, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 00007/2022, processo nº 00013/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto para o registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para aquisição de kit enxoval para atender à necessidade das 
gestantes do município, em situação de vulnerabilidade social, conforme solicitação da 
Secretaria de Assistência Social do município Sirinhaém-PE, conforme Termo de 
Referência, anexo 1, do edital de Pregão nº 00007/2022, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 . O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 
(s) proposta (s) são as que seguem: 

ASSUNPÇÃO TEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, sob o CNPJ: 04.473.960/0001-20, 
situada na Rua Luciano Eugenia de Melo, 371, Bairro Novo, Olinda/PE, CEP 53.030-160, 
representada por: BRENO MARQUES ASSUNÇÃO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
cédula de identidade sob o nº 6.114.333 SSP/PE e do CPF Nº 009.601 .134-36, residente e 
domiciliado a Rua Angustura, 104, Apartamento 202, Bairro dos Aflitos, Recife/PE, CEP: 52.050-
340. 
ITEM DESCRIÇÃO/ UNIDADE 

QUANT 
VALOR VALOR 

ESPECIFICACÃO MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 
BOLSA - COMPOSIÇÃO 80% 
PVC E 20% POLIPROPILENO, 

02 ALÇAS DE MÃO E ALÇA UNO. 600 R$ 19,80 R$ 11.880,00 
LATERAL, FECHAMENTO COM 
ZÍPER. MARCA: M. BABY 
LENÇÓIS DE XIXI - 70CMX90CM 

12 PRODUTO EM TECIDO 100% UND. 1.800 R$ 7,49 R$ 13.482,00 
ALGODÃO. MARCA: PR PIPI 

Vinte e cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais R$ 25.362,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

L TOA 044 73%0000120 
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3. ÓRGÃO (5) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública, inclusive órgãos da administração pública não 
participantes do município de Sirinhaém, que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 
1993 e no Decreto nº 7 .892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão 
exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar (em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.7 . O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7 .1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7 .2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8 . O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento d~a ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 . Por razão de interesse público; ou --= 
<:,::-raE'TARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
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6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7 .1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7 .1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1 .5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantiver a proposta; 
7 .1. 7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

7 .1 .1 O Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 
87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

1 - Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1 % (um por cento) 
do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 
10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

li - Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

Ili - Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do 
valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV - Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1 % (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa 
do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
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§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada. 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

7 .1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 

7 .1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7 .1 .13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto nº 10.024/19. 

7 .2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7 .892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 

li. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços; 

Ili. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
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IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores cujos 
preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto desta 
Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de execução ao 
detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

1. Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

li. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Ili. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência 
deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita; 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

integrantes e indissociáveis desta ata. ----====~ 
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9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, § 1 º do Decreto nº 7 .892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 

Sirinhaém/PE, 15 de dezembro de 2022. 

ASSINATURAS: 

j ~ ~ ~jAntônio Pádua de Me_lo 
Secretário de Asslst. Social 

e Trabalho 
ria nº 001 2021 

FUNDO MU L DE A~ E A 50 IA T BA~ 
CNPJ Nº 15.359.437/0001-93 
ANTÔNIO PADUA DE MELO 

ASSUNPCAO TEC 
COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
L TDA:04473960000120 

Assinado de forma digit al por 
ASSUNPCAO TEC COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
LTDA:04473960000120 
Dados; 2022.12.15 14:07:07 --03'00' 

ASSNPÇÃO TEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS L TOA 
CNPJ: 04.473.960/0001-20 

BRENO MARQUES ASSUNÇÃO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 008/2022 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Sirinhaém com sede na Rua São Francisco, nº 
99, centro, na cidade de Sirinhaém - PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.359.437/0001-
93, neste ato representado pelo Seu Gestor ANTÔNIO PÁDUA DE MELO, brasileiro, viúvo, 
residente e domiciliado na Rua Ministro João Barbalho, 70 - centro nesta Cidade, inscrita no 
CPF: nº 303.702.214-00 e portador do RG nº. 1.967042 SSPE/PE, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 00007/2022, processo nº 00013/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto para o registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para aquisição de kit enxoval para atender à necessidade das 
gestantes do município, em situação de vulnerabilidade social, conforme solicitação da 
Secretaria de Assistência Social do município Sirinhaém-PE, conforme Termo de 
Referência, anexo 1, do edital de Pregão nº 00007/2022, que é parte integrante desta Ata , 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 
(s) proposta (s) são as que seguem: 

COMERCIAL DEBECHE T~XTIL EIRELI, sob o CNPJ: 08.974.702/0001-88, situada na Rua Luiz 
Gama, nº 733, Salas 01, 02, 03 e 04, Bairro: Cambuci, São Paulo/SP, CEP 01.519-01 O, 
representada por: YASMIN MACEDO DAUD, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula 
de identidade sob o nº 54.555.223-0 SSP/SP e do CPF Nº 470.346.438-14, residente e 
domiciliado a Rua Inglês de Sousa, 268, Apartamento 212, Bloco 2, Jardim da Glória, São 
Paulo/SP, CEP: 01.546-01 O. 

ITEM 
DESCRIÇAO/ UNIDADE QUANT 

VALOR VALOR 
ESPECIFICACÃO MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

CHUPETA - COM BICO DE 
SILICONE REDONDA MATERIAL 

03 POLIPROPILENO E SILICONE UNO. 600 R$ 2,99 R$ 1.794,00 
100% ATÓXICO. MARCA: 
MAMITA 
KIT PAGÃO - CONTEM UMA 
CAMISETINHA COM ABERTURA 
NA PARTE DE TRÁS UM 

10 
CASAQUINHO COM ABERTURA KIT 600 R$ 6,48 R$ 3.888,00 
FRONTAL COM ACABAMENTO 
EM VIÉS E PUNHOS NAS 
MANGAS E UM MIJÃO COM PÉ 
FECHADO. MARCA: YASMIN 
KIT SABONETEIRA + PENTE + 

11 ESCOVA DE CABELO - ESCOVA KIT 600 R$ 5,55 R$ 3.330,00 

COM CERDAS DE NYLON 

e .& CCICTtNC:I SOCf L 1/7 ~ 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

A
M

IL
A

 M
A

C
H

A
D

O
 L

E
O

C
A

D
IO

 L
IN

S D
O

S SA
N

T
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 204deef3-f3a9-4601-a517-e0508b86c6ef



ilftt•U 1111 fl li l 

( t.llU-'ljltfJtJ OA\ ,., ,,o-., 

SUPER MACIAS E 
ANTIALÉRGICAS PENTE COM 
BOLINHAS NAS PONTAS QUE 
MASSAGEIAM o COURO 
CABELUDO E SABONETEIRA 
EM PLÁSTICO RESISTENTE 
ATÓXICO. MARCA: CF IND 
MANTA - COM FORRO E 

14 
BABADO DUPLO 75CMX70CM 

UNO. 600 R$ 13,45 R$ 8.070,00 COM FORRO 100% ALGODÃO. 
MARCA: YASMIN 
TOALHA - COM CAPUZ 80% 

17 ALGODÃO E 20% POLIÉSTER 
UNO. 600 R$ 9,50 R$ 5.700,00 MEDINDO 60CMX70CM. MARCA: 

YASMIN 
Vinte e dois mil, setecentos e oitenta e dois reais R$ 22.782,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública, inclusive órgãos da administração pública não 
participantes do município de Sirinhaém, que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 
1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão 
exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 
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4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 ( cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar (em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6 .4 .1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classfficação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 . Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7 .1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas: 
7 .1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1 .3 Apresentar documentação falsa; 
7 .1 .4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7 .1 .5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7 .1 .6 Não mantiver a proposta; 
7 .1 . 7 Cometer fraude fiscal; 
7 .1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

7 .1.1 O Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 
87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

1 - Pelo atraso no fornecimento , em relação ao prazo estipulado: 1 % (um por cento) 
do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 
10% ( dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

li - Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

Ili - Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do 
valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 
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IV - Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa 
do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 

§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

7 .1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 

7 .1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7 .1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto nº 10.024/19. 

7 .2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7 .892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 

li. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços; 

Ili. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores cujos 
preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto desta 
Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de execução ao 
detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

1. Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

li. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Ili. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência 
deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 

COMERCIA ., .. .-..ooa, 

usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita; 
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VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, § 1 ° do Decreto nº 7 .892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11 , §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 

Sirinhaém/PE, 15 de dezembro de 2022. 

ASSINATURAS: 

FUNDO Mj~~~ OCA HO 
Antônio Pádua de Me.lo 
Secretário de Asslst. Social CNPJ Nº 15.359.437/0001-93 

ANTÔNIO PÁDUA DE MELO 

COMERCIAL OEBECHE TEXTIL Assinado de forma digit ai por COMERCIAL 
DEBECHE TEXTil EIRELI0897◄ 7020001 88 

EIRELl:08974702000188 Dados 2021 12. 1913 4608-0400' 

COMERCIAL DEBECHE T~XTIL EIRELI 
CNPJ: 08.974.702/0001-88 
YASMIN MACEDO DAUD 

e Trabalho 
Portaria nº 001 2021 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 009/2022 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Sirinhaém com sede na Rua São Francisco, nº 
99, centro, na cidade de Sirinhaém - PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.359.437/0001-
93, neste ato representado pelo Seu Gestor ANTÔNIO PÁDUA DE MELO, brasileiro, viúvo, 
residente e domiciliado na Rua Ministro João Barbalho, 70 - centro nesta Cidade, inscrita no 
CPF: nº 303.702.214-00 e portador do RG nº. 1.967042 SSPE/PE, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na fom1a eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 007/2022, processo nº 00013/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alteraçôes, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto para o registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para aquisição de kit enxoval para atender à necessidade das 
gestantes do município, em situação de vulnerabilidade social, conforme solicitação da 
Secretaria de Assistência Social do município Sirinhaém-PE, conforme Termo de 
Referência, anexo 1, do edital de Pregão nº 00007/2022, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 
(s) proposta (s) são as que seguem: 

JOÃO E MARIA ATELIE LTDA, sob o CNPJ: 43.449.716/0001-83, situada a Rua 04, nº 362, Sala 
3/C, Bairro· Jardim Voa Vista, Orlândia/SP, CEP 14.620-000, representada por: JULIANA TAIS 
DE ALMEIDA VIOTO CAMATIO, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de 
identidade sob o nº 34.239.466-6 SSP/SP e do CPF Nº 222.298.058-51 , residente e domiciliada 
na Alameda 1, nº 1149, Casa A, Residencial Santa Helena, cidade de Orlândia/SP - CEP 14.620-
000. 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ UNIDADE QUANT 

VALOR VALOR 
ESPECIFICAÇÃO MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

MAMADEIRA - COM GARGALO 
ESTREITO ULTRA-HIGIÊNICO 

13 BICO ORTODÔNTICO EM UNO. 600 R$ 9,00 R$ 5.400,00 
SILICONE 250 ML. MARCA: 
MAMITA 
ROUPINHAS - MACACÃO 

16 
MANGA LONGA COM PÉ UNO. 600 R$ 10,00 R$ 6.000,00 
FECHADO 80% ALGODÃO E 20% 
POLIÉSTER. MARCA: JM 

Onze mil e quatrocentos reais R$ 11.400,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

OC:J:."C"AETAAIA MUNICIPAL D ASSIST~NCIA SOCIAL 
1/7 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

A
M

IL
A

 M
A

C
H

A
D

O
 L

E
O

C
A

D
IO

 L
IN

S D
O

S SA
N

T
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 204deef3-f3a9-4601-a517-e0508b86c6ef



' • •• ' . 111,. " ' .... . ' ... ' • 
Alia1•rlNCIA liOC IAI 

•tAIHH A M 

3. ÓRGÃO (5) GERENCIADOR 
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3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública, inclusive órgãos da administração pública não 
participantes do município de Sirinhaém, que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 
1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão 
exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 ( cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar (em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classfficação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
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6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas: 
7 .1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7 .1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7 .1.3 Apresentar documentação falsa; 
7 .1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7 .1 .5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7 .1.6 Não mantiver a proposta; 
7 .1. 7 Cometer fraude fiscal; 
7 .1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

7 .1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

7 .1.1 O Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 
87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

1 - Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1 % (um por cento) 
do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 
10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

li - Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% ( dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

Ili - Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do 
valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV - Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% ( dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1 % (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1 ° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa 
do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
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§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 

§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

7 .1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 

7.1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7 .1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, § 1 ° do Decreto nº 10.024/19. 

7.2 . É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7 .892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

1.A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -
SRP; 

li.Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços; 

Ili.Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 
dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, ob · 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
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IV.Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

V.Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

VI.Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII.Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores cujos preços 
tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto desta Ata, 
observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de execução ao detentor 
do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

!.Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao 
fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

li.Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Ili.Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 
no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV.Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência deste 
Edital; 

V.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 
deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados; 

VI.Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante usuários 
participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos 
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 

VII.Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII.Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e 
seus Anexos; 

IX.Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam interferir direta 
ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto nº 7.892/13. 
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